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EDITAL 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026 FMS 

 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPARATUBA, por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos do Município, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 4.860/2024, do Decreto 

Municipal nº 4.966/2024, do Decreto Municipal nº 4.274/2023, quando cabível, e demais normas 

aplicáveis. 

Data da sessão: 11/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 11/05/2026 às 08h00min até 11/05/2026 às 14h00min 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

por dispensa de licitação visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de telefonia móvel pós-paga, com fornecimento de linhas móveis, pacotes de voz, dados e 

mensagens, bem como disponibilização de aparelhos smartphone em regime de comodato, 

destinados ao atendimento das necessidades administrativas e operacionais do Fundo Municipal 

de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será realizada por PREÇO UNITÁRIO conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
QTD. 

(LINHAS) 

V. 

UNIT. 

BANCO 

DE 

PREÇOS 

(R$) 

QTD 

(MESES) 

V. UNIT. 

MENSAL 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1 

Linha telefônica de plano 

pós-pago por mensalidade, 

com concessão de 

aparelho smartphone sob o 

regime de comodato, 

compreendendo assinatura 

de linha móvel com 

ligações ilimitadas para 

telefones fixos e celulares 

de todas as operadoras, 

em qualquer DDD do 

Brasil, utilizando o CSP 15 

da VIVO; pacote de dados 

móveis com franquia de 

3GB, com redução de 

velocidade para 128kbps 

após o atingimento da 

franquia, sem cobrança de 

valores excedentes; e 

serviço de gestão de voz 

com fornecimento do 

aparelho Smartphone 

Samsung A06 5G 128GB 

(Galaxy A06 5G 128GB) 

Unid 10 144,50 12 1.445,00 17.340,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

a) A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante sistema eletrônico de dispensa 

utilizado pela Administração Municipal, disponível no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br/, nos termos do Decreto Municipal nº 4.966/2024; 

b) Os licitantes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal Licitanet.com, para acesso ao sistema e operacionalização; 

c) O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os licitantes: 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei 14.133 de 1º de abril de 

2021): 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre serviços relacionados ao objeto; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, quando a contratação versar 

sobre serviços a ela vinculados; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

h) Sociedades cooperativas. 

2.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.3. Aplica-se o disposto na alínea “c”, do subitem 2.1.3, também ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL: 

3.1. O ingresso do licitante na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 

detalhada dos serviços ofertados, indicação das condições de disponibilização das linhas móveis, 

chips e aparelhos em comodato, quando couber, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

a) A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

https://licitanet.com.br/
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada; 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de disponibilizar as linhas 

móveis, chips, aparelhos smartphone em regime de comodato, suporte técnico e demais recursos 

necessários à adequada execução dos serviços, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os licitantes NÃO poderão retirá-la, substituí- la ou 

modificá-la; 

a) No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá assinalar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, ou apresentar declaração equivalente, conforme exigência da plataforma, as 

seguintes declarações mínimas: 

a1) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

a2) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

a3) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

a4) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

a5) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

a6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. Fica facultado ao licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, parametrizar seu valor final 

mínimo, com o registro do lance final aceitável, observado o critério de julgamento pelo menor 

preço unitário. 

a) Feita essa opção, os lances poderão ser enviados automaticamente pelo sistema, respeitado 

o valor final mínimo estabelecido pelo licitante e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

Aviso; 

b) O valor final mínimo poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema; 

c) O valor mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais participantes e para 

a Administração, sendo conhecidos apenas os lances efetivamente enviados pelo sistema. 

3.11. Tendo em vista que o valor total estimado é inferior a R$ 80.000,00, nos termos da 

regulamentação do órgão, será assegurado tratamento favorecido às licitantes sediadas 

local/regionalmente, nos termos do Decreto Municipal nº 4.274/2023 e da Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

4. DA FASE DE LANCES: 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, o procedimento 

será automaticamente aberto pelo sistema eletrônico para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do Decreto Municipal nº 4.966/2024. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário (conforme o caso e exposição do sistema 

eletrônico onde ocorrerá a disputa). 

4.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

a) O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta; 

b) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 

(um centavo de real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.7. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na localidade, nos termos do Decreto 

Municipal nº 4.274/2023, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço; 
4.8. Para efeito do disposto no subitem 4.7 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

4.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município, mais bem classificada, 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço; 

4.8.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte 

local, na forma do subitem 4.8.1, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se 

enquadrem na hipótese do subitem 4.7 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

4.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.7, será realizado sorteio 

entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

4.8.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 4.7 a 4.8.3, 

será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

4.9. O disposto nos subitens 4.7 a 4.8.3, somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município; 

4.10. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

4.10.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

4.10.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

4.10.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.10.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

4.11. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, o 

procedimento será encerrado automaticamente pelo sistema, que ordenará e divulgará os lances 

em ordem crescente de classificação. 

4.12. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE JAPARATUBA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

5 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta classificada em primeiro lugar permanecer acima do preço 

máximo previsto para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando necessário. 

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

b) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Definida a proposta vencedora, a Administração solicitará, por meio do sistema, o envio da 

proposta readequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos complementares 

pertinentes. 

a) Além da documentação supracitada, o licitante com a melhor proposta poderá ser intimado 

a encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores 

adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos normativos aplicáveis ao setor de telecomunicações, às relações trabalhistas e 

às obrigações regulatórias pertinentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
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no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso, na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 

4.966/2024. 

 

6. DA HABILITAÇÃO: 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do licitante mais 

bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.4.a.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.a.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, áreas de atuação 

compatíveis com o objeto contratado, dentre outros elementos. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados 

para habilitação, a Administração solicitará ao licitante melhor classificado, por meio do sistema 

eletrônico, o envio da documentação no prazo definido na convocação, sob pena de inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

a) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de dois dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de dois dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos arts. 137 e 

138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da legislação vigente, quando demonstrada a vantajosidade. 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato. 

 

8. DAS SANÇÕES: 

8.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução dos serviços objeto da contratação, sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta de cumprimento da alínea a deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante, por qualquer das infrações dispostas nas alíneas de a a l; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dispostos nas alíneas b a g deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dispostos nas alíneas h 

a l, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. A penalidade de 

multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999, esta última, quando da ausência de Leis municipais que tratem do assunto. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. O procedimento será divulgado no sistema eletrônico utilizado pela Administração, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, quando cabível, no sítio eletrônico oficial da 

Administração Municipal, quando for o caso, e na imprensa oficial, observadas as disposições do 

Decreto Municipal nº 4.966/2024. 

9.2. No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados, caracterizando 

procedimento fracassado, a Administração poderá: 

a) Republicar o procedimento; 

b) Fixar prazo para que os licitantes interessados possam adequar suas propostas ou sua 

situação quanto à habilitação; 

c) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

d) Adotar os procedimentos de contratação direta legalmente previstos, aplicando-se, no que 

couber, as disposições do Decreto Municipal nº 4.966/2024. 
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9.3. O disposto nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2 poderá ser utilizado também na hipótese 

de procedimento deserto. 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, 

prevalecerá este Aviso, ressalvadas as especificações técnicas do objeto constantes do Termo de 

Referência, que deverão prevalecer quanto à definição, características, condições de prestação 

dos serviços e recebimento do objeto. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

b) ANEXO II – Termo de Referência; 

c) ANEXO III – Modelo de proposta; 

d) ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Japaratuba/SE, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

HELOISA GABRIELY DE SOUZA LIMA 

Agente de Contratação
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 Habilitação jurídica: 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

3. Qualificação técnica 

3.1. Apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) aptidão da licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da contratação, envolvendo prestação de serviços de telefonia móvel, 

telecomunicações, comunicação móvel corporativa ou serviços correlatos. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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4. Qualificação Econômico-Financeira 

4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

prestador – (Lei Federal n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(O termo será disponibolizado à parte na mesma divulgação) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPARATUBA  

PRAÇA PADRE CAIO TAVARES, N° 86, CENTRO 

CEP 49.960-000 – JAPARATUBA – SE 

EMPRESA LICITANTE: ___________________________________ 

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

ATT: AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2026 FMS 

 

Prezados, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
QTD. 

(LINHAS) 

V. 

UNIT. 

(R$) 

QTD 

(MESES) 

V. UNIT. 

MENSAL 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1 

Linha telefônica de plano 

pós-pago por mensalidade, 

com concessão de aparelho 

smartphone sob o regime de 

comodato, compreendendo 

assinatura de linha móvel 

com ligações ilimitadas para 

telefones fixos e celulares de 

todas as operadoras, em 

qualquer DDD do Brasil, 

utilizando o CSP 15 da VIVO; 

pacote de dados móveis com 

franquia de 3GB, com 

redução de velocidade para 

128kbps após o atingimento 

da franquia, sem cobrança 

de valores excedentes; e 

serviço de gestão de voz 

com fornecimento do 

aparelho Smartphone 

Samsung A06 5G 128GB 

(Galaxy A06 5G 128GB) 

Unid 10  12   

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como 

de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de 

seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em 

vista o efeito suspensivo desses recursos; 

 

Utilizaremos os meios, linhas móveis, chips, aparelhos smartphone em comodato, suporte técnico 

e estrutura administrativa necessários à perfeita prestação dos serviços, de acordo com as 

exigências do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da Contratante; 

 

Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em 

conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Fundo Municipal de Saúde 

de Japaratuba; 
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Assumiremos responsabilidade pela adequada disponibilização dos serviços contratados, fazendo-

o em perfeitas condições, de acordo com as especificações solicitadas; 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e 

seus anexos; 

 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as 

despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como impostos, 

taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da contratação, comprometemo-nos a iniciar a disponibilização 

dos serviços após a assinatura do contrato e emissão da nota de empenho ou instrumento 

equivalente. 

 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP:  

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA:  

▪ CONTA: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

 

 

______________________ 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE JAPARATUBA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

15 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JAPARATUBA, E, DO OUTRO, XXXXXXXX, DECORRENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2026 FMS 

 

Pelo presente termo, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPARATUBA/SE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.750.704/0001-61, sediado à Praça 

Coronel José Francisco de M. Barreto, s/nº, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pela Sra. NARA AMANDA VEIGA BARRETO, portadora do CPF nº 

654.XXX.XXX-68, e, do outro, a XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº 

XXXXXXXXXXXXX, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem firmar 

o presente termo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, 

inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de telefonia móvel pós-paga, com fornecimento de linhas móveis, pacotes de voz, dados 

e mensagens, bem como disponibilização de aparelhos smartphone em regime de comodato, 

destinados ao atendimento das necessidades administrativas e operacionais do Fundo Municipal 

de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, inciso II, da Lei Federal 

n° 14.133/2021) 

2.1. O presente termo está estritamente vinculado: 

a) Ao edital da dispensa de licitação nº 03/2026 FMS e seus anexos; 

b) À proposta da vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

3.1. O presente contrato fundamenta-se: 

a) Nos arts. 72 e 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) No Decreto Municipal nº 4.860/2024; 

c) No Decreto Municipal nº 4.966/2024, quanto à regulamentação da dispensa eletrônica no 

âmbito municipal; 

d) No Decreto Municipal nº 4.274/2023, quando aplicável; 

e) Nos preceitos de direito público; 

f) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições de direito 

privado. 

3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso IV, da Lei Federal n° 

14.133/2021). 

4.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de prestação de serviços contínuos por preço unitário, de acordo com as 

necessidades da Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, incisos V e 

VI, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 

XXXXXXXXXXXXX, nos termos da planilha adiante: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
QTD. 

(LINHAS) 

V. 

UNIT. 

(R$) 

QTD 

(MESES) 

V. UNIT. 

MENSAL 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1 

Linha telefônica de plano 

pós-pago por mensalidade, 

com concessão de aparelho 

smartphone sob o regime de 

comodato, compreendendo 

assinatura de linha móvel 

com ligações ilimitadas para 

telefones fixos e celulares de 

todas as operadoras, em 

qualquer DDD do Brasil, 

utilizando o CSP 15 da VIVO; 

pacote de dados móveis com 

franquia de 3GB, com 

redução de velocidade para 

128kbps após o atingimento 

da franquia, sem cobrança 

de valores excedentes; e 

serviço de gestão de voz 

com fornecimento do 

aparelho Smartphone 

Samsung A06 5G 128GB 

(Galaxy A06 5G 128GB) 

Unid 10  12   

5.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 

a) Nota fiscal/fatura; 

b) Fatura ou demonstrativo mensal dos serviços disponibilizados; 

c) Prova de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

d) Demais documentos eventualmente exigidos pela fiscalização para conferência da execução 

contratual. 

5.4. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e a 

encaminhará ao setor financeiro para pagamento. 

5.5. Cumpridas as formalidades do item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da 

apresentação da documentação hábil. 

5.6. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o 

pagamento em até 10 dias, através de crédito bancário em favor de conta de titularidade da 

contratada. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente; 

b) Falta de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

c) Ausência de comprovação da efetiva disponibilização dos serviços; 

d) Existência de inconsistência ou divergência nas faturas, valores cobrados, quantitativos de 

linhas ou demais documentos apresentados. 

5.8. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem 

com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 

dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso 

no pagamento. 

5.9. No caso de controvérsia sobre a prestação do objeto, quanto à qualidade, quantidade ou 

conformidade dos serviços, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 

14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
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incontroversa da prestação dos serviços, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.10. A data-base do presente termo observará o período de apuração do valor estimado. 

5.11. O valor contratado será fixo e irreajustável durante o período contratado. 

5.12. A contratada poderá requerer, desde que não tenha dado causa a atraso, reajuste dos 

preços contratados, caso seja ultrapassado o período de doze meses de vigência, devendo-se 

utilizar como parâmetro o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, observando-se 

o disposto na subcláusula 5.10 deste termo. 

5.13. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

item 5.1 desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

5.14. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à época 

do pagamento. 

5.15. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso a contratada perca 

sua condição de regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 92, 

inciso VII, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

6.1. O início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura do termo de contrato e da emissão da 

respectiva nota de empenho ou autorização de serviço. 

6.2. Os serviços serão disponibilizados continuamente durante a vigência contratual, observadas 

as condições estabelecidas neste termo. 

6.3. O acompanhamento e a verificação da execução dos serviços dar-se-ão mediante atesto pelo 

fiscal designado, que certificará a regular execução dos serviços, para fins de liquidação e 

pagamento, observadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.4. As quantidades indicadas no presente termo são estimativas, não estando a Contratante 

vinculada ao seu integral consumo, quando aplicável. 

6.5. Caberá ao setor solicitante ou fiscal designado a conferência e a atestação da(s) Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) correspondentes aos serviços disponibilizados, em pleno acordo com as 

especificações contidas neste termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada. 

6.6. No ato da atestação o responsável pelo recebimento designado pela Contratante poderá 

recusar os serviços se estes não atenderem às especificações do presente termo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA (Art. 92, inciso VII, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

7.1. O prazo de vigência contratual será de doze meses, a contar da assinatura do termo de 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, quando demonstrada a 

vantajosidade e o interesse público. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII, da Lei n. ° 

14.133/2021). 

8.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento vigente da 

Contratante, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

● U.O.: 03001 

● Ação: 2036 

● Elemento da despesa: 33903900 

● Fonte de Recurso: 15001002 

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão 

da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, de mesma natureza, constante na Lei 

Orçamentária respectiva. 

 

CLÁUSULA NONA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 92, inciso XIV, 

da Lei Federal n° 14.133/2021). 

9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação e qualificação 

determinadas no procedimento que dará origem à contratação, sob pena de rescisão e aplicação 

das penalidades cabíveis; 

b) Disponibilizar os serviços conforme as especificações, quantidades estimadas, valores 

contratados e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Ativar as linhas móveis contratadas, com disponibilização de chips físicos ou virtuais, conforme 

o caso; 

d) Disponibilizar os aparelhos smartphone em regime de comodato, em condições adequadas de 

uso; 

e) Garantir a regularidade, continuidade e qualidade dos serviços de telefonia móvel, voz, dados 

e mensagens; 

f) Prestar suporte técnico e administrativo para ativação, bloqueio, desbloqueio, substituição de 

chip, eventual substituição de aparelho, contestação de faturas e demais demandas relacionadas 

ao objeto; 

g) Substituir, sem ônus adicional, chips defeituosos ou aparelhos que apresentem falhas de 

funcionamento não decorrentes de mau uso, observadas as condições contratadas; 

h) Emitir faturas claras e compatíveis com os valores contratados; 

i) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da prestação dos 

serviços, inclusive as de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial; 

j) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à Contratante, aos usuários ou 

a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na prestação dos serviços; 

k) Observar as normas aplicáveis aos serviços de telecomunicações, inclusive as expedidas pela 

ANATEL; 

l) Manter bloqueados os serviços tarifados não abrangidos pelo plano contratado, salvo 

autorização expressa da Administração; 

m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o compromisso firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência da Administração; 

n) Manter sigilo sobre informações, dados e documentos eventualmente acessados em razão da 

prestação dos serviços. 

9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 

b) Disponibilizar à contratada as informações necessárias à ativação, gestão, bloqueio, 

desbloqueio e controle das linhas institucionais; 

c) Rejeitar os serviços que não atendam às especificações constantes no Termo de Referência; 

d) Comunicar formalmente à contratada eventuais falhas, inconsistências, cobranças indevidas 

ou irregularidades verificadas; 

e) Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste termo; 

f) Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do Termo de Referência e deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 92, inciso XIV, da Lei Federal 

n° 14.133/2021). 

10.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2. A multa será aplicada até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total contratado, sendo, 

nos casos de atraso injustificado, fixada em até 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da 

parcela inadimplida, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas; 

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo, compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, bem como as condições exigidas para sua qualificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 92, inciso 

XVIII, Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentado pelos art. 10 e 11, do Decreto 

Municipal nº 4.860/2024). 

12.1. A contratante designará servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do 

presente termo, da forma disposta nas cláusulas adiante. 

12.2. Ao fiscal de contrato compete: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 

II - Expedir notificações, registrar ocorrências e realizar as comunicações necessárias à adequada 

prestação dos serviços, com definição de prazo para correção de falhas, inconsistências, cobranças 

indevidas ou desconformidades verificadas; 

III - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o atesto que certifica a regular 

execução dos serviços, encaminhar ao gestor do contrato para ratificação; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Verificar a observância das especificações constantes do Termo de Referência, das condições 

contratadas, das normas regulatórias aplicáveis aos serviços de telecomunicações e das 

orientações expedidas pela Administração; 

VIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 

de responsabilidade. 

12.3. Ao gestor de contrato compete: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 

que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 

VI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

VIII - Analisar os documentos referentes à comprovação da regular disponibilização dos serviços, 

das faturas apresentadas e demais documentos exigidos, para fins de validação técnica e 

administrativa; 

IX - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

X - Decidir provisoriamente sobre a suspensão, glosa ou rejeição de serviços, faturas ou cobranças 

que apresentem desconformidade com o contrato, submetendo a questão à autoridade 

competente quando necessário; 

XI - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n° 

14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE (art. 104, 

inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

13.1. Nas hipóteses de alteração ou extinção unilateral administrativa do presente termo, o 

CONTRATADO reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as 

medidas previstas no artigo 104, incisos I e II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste termo não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (Art. 124, Lei Federal n° 

14.133/2021). 

14.1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado o disposto no 

rol art. 124, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, inciso XIX, c/c art. 

137, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de gestão 

de contrato; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO (art. 94, inciso II, c/c art. 137, da Lei Federal 

n° 14.133/2021). 

16.1. O extrato do presente termo será publicado na imprensa oficial, no prazo estabelecido no 

art. 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da divulgação dos atos pertinentes 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e demais meios oficiais cabíveis, conforme a 

legislação aplicável e o Decreto Municipal nº 4.966/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Japaratuba, Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 

 

Japaratuba/SE, XX de XXXXX de 20XX. 

 

 

NARA AMANDA VEIGA BARRETO 

Gestora do FMS 

Pela contratante 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal/preposto 

Pela contratada 


